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contratado: Empresa softWarEoNE coMÉrcio E sErViÇos dE iNfor-
Mática ltda, inscrita no cNPJ sob o nº 08.270.727/0001-09, localizada 
na rua George ohm, 230 – torre B, 16º andar – Bairro: cidade Monções, 
cEP: 04.576-020, cidade de são Paulo/sP. representado por aNdrÉ fEr-
NaNdEs riBEiro dE soUsa.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém, 13 de agosto de 2021.
iltoN GiUssEPP stiVal MENdEs da rocHa loPEs da silVa
Presidente do igeprev

Protocolo: 696142
eXtrato do 1º terMo aditiVo do coNtrato
contrato administrativo: 035/2020
Processo: 2020/778114
data da assinatura: 20/08/2021
Exercício: 2021
objeto: o presente termo aditivo tem como objeto a supressão e acrésci-
mo no quantitativo de itens, sem alteração no valor contratual, de acordo 
com a tabela anexa na seq. 2 e 3 (PaE Nº 2 2021/709903) a qual faz parte 
integrante e indivisível deste, com fulcro no art. 65 da lei nº 8.666/93, 
visando atender as necessidades do instituto de Gestão Previdenciária do 
Estado do Pará – iGEPrEV.
o valor deste termo aditivo inaltera o valor global de r$ 182.885,50 (cento e 
oitenta e dois mil e oitocentos e oitenta e cinco reais e cinquenta centavos).
contratado: a empresa MorEira GodoY coMÉrcio E sErViÇos, com 
sede na travessa dr. Enéas Pinheiro, 2462, térreo, Marco, Belém/Pa, 
66095-015, telefone (91) 3276-7194, e-mail: contato@businessbel.com, 
inscrita no cNPJ nº 15.534.401/0001-07, neste ato representado por seu 
representante legal, Patricia MasloVa dos saNtos MorEira GodoY.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém, 23 de agosto de 2021.
iltoN GiUssEPP stiVal MENdEs da rocHa loPEs da silVa
Presidente do igeprev

Protocolo: 696146
citaÇÃo Por editaL
Processo: 2020/1066785. Pelo presente edital citaMos a senhora aN-
toNia loPEs MacHado, cPf nº 297.386.952-87, para que compareça a 
este instituto, pessoalmente ou por mandatário com outorga de poderes 
de representação mediante procuração expressa e escrita, emitida con-
forme art. 16 do regulamento Geral do regime Próprio de Previdência 
Social do Estado do Pará, no prazo de 30 dias, visto que, foi identificado 
que o comprovante de residência anexado no processo sob n° de protocolo 
referido acima, encontra-se no nome de outrem. diante do exposto, so-
licitamos a cópia do documento de comprovante de residência atualizado 
em seu nome ou caso for nome de outrem, anexar certificação de vínculo, 
como certidão de casamento ou termo assinado por este, e requerimento 
padrão, preenchido corretamente e assinado pelo servidor, constando in-
formações quanto à finalidade e destinação da averbação, se para fins de 
aposentadoria ou de averbação e se para regime Geral de Previdência so-
cial ou outro órgão (por extenso) e regime Próprio de Previdência social, 
bem como, constando o período (dd/mm/aa) para o devido andamento do 
pedido de certidão de tempo de contribuição – ctc, requerida conforme 
procedimento previsto no art. 102 do mesmo regulamento, tendo em vista 
a emissão de carta nº 80/2021 a qual retornou sob a justificativa de Não 
Procurado. informamos que o não comparecimento no prazo acarretará o 
arquivamento do processo de ctc, por falta de manifestação.
Belém, 23 de agosto de 2021.
ordenador: ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente - iGEPrEV

Protocolo: 696149
citaÇÃo Por editaL
Processo: 2015/183177. Pelo presente edital citaMos a senhora fraN-
cisca coNcEicao PiNHEiro da costa, cPf nº 059.363.062-91, para 
que compareça a este instituto, pessoalmente ou por mandatário com ou-
torga de poderes de representação mediante procuração expressa e escri-
ta, emitida conforme art. 16 do regulamento Geral do regime Próprio de 
Previdência social do Estado do Pará, no prazo de 30 dias, visto que, foi 
identificado que o comprovante de residência anexado no processo sob n° 
de protocolo referido acima, encontra-se no nome de outrem. diante do 
exposto, solicitamos a cópia do documento de comprovante de residência 
atualizado em seu nome ou caso for nome de outrem, anexar certificação 
de vínculo, como certidão de casamento ou termo assinado por este, e de-
claração emitida pelo órgão/entidade a que se destina a certidão, no caso a 
sEdUc/aP, contendo informações sobre a utilização, ou não, dos períodos 
lavrados na certidão de tempo de contribuição nº 217/2015 e, em caso 
afirmativo, para que fins foram utilizados, tendo em vista a emissão de 
carta nº 69/2021 a qual foi recebida, porém não obtivemos resposta. in-
formamos que o não comparecimento no prazo acarretará o arquivamento 
do processo de ctc, por falta de manifestação.
Belém, 23 de agosto de 2021.
ordenador: ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente - iGEPrEV

Protocolo: 696150
citaÇÃo Por editaL
GdiL/diPre Nº 087/2021
Considerando que as comunicações de citação e notificação do Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do Pará, far-se-ão conforme o caso, por 
via postal mediante carta com aviso de recebimento e por edital, conforme 
dispõem os artigos 128, 130 c/c 131 do regulamento Geral do regime 
Próprio de Previdência social do Estado do Pará;
considerando deferimento do tribunal de contas do Estado do Pará – tcE, 

para fins de registro, nos autos dos processos deste Instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do Pará, determinando o registro dos atos de 
concessões de aposentadorias, reformas e pensões em conformidade com 
a norma legal ou regulamentar;
Pelo presente Edital citaMos/NotificaMos os(as) interessados(as), seus 
representantes legais ou mandatários, nos autos dos processos adminis-
trativos, abaixo arrolados, com fulcro no art. 154, caput, do regulamento 
Geral do Regime Próprio de Previdência Social do Estado do Pará, a fim de 
comparecer neste iGEPrEV, para retirada da via original de sua Portaria 
com o carimbo da corte de contas, mediante apresentação de documento 
de identificação com foto e/ou apresentação da procuração em via original 
ou cópia, se for o caso.

Nº ProcEsso 
iGEPrEV

ProcEsso
tcE iNtErEssado(a)

01 2012/244249 2008/52642-6 sEVEriNo MartiNs dE soUZa fraNca E oUtros
02 - 2007/54663-2 diVa lUiZa MaciEl dorNElas
03  - 2009/50745-0 Maria do carMo dos saNtos lEMos
04 - 2013/52152-3 ErENilda ElENa  dE soUZa PiNHEiro
05  - 2014/439821 Maria cElia PiNoN dE cristo
06 2007/110049 2009/50016-6 lEci EsPÍrito saNto dE MENEZEs
07 2002/203122 2009/52538-2 loUriVal cirilo da silVa
08 - 2007/52743-4 aNtoNio da silVa Barros E oUtros
09 - 2008/52349-4 JosE Maria saNdoVal BiBas
10 2005/406481 2008/51703-9 floridEs alMEida da silVa
11 2003/201905 2008/52223-2 diVa costa sENa E oUtros
12 2006/179324 2006/53166-2 arNaldo rENtE dE oliVEira
13 - 2007/53527-2 cHristiaNE dE alMEida MEdEiros
14 2003/9518 2007/54671-2 aUGUsto cEsar da silVa NEVEs
15  - 2007/54671-2 JosiaNE MarQUEs da silVa
16 2006/210216 2008/53229-1 JosE MaUro dE VascoNcElos
17 2006/43172 2009/50980-8 raiMUNdo MiGUEl fraNco dE as
18 - 2007/54212-1 rosElY rEBolcas dE soUZa
19 - 2007/54212-1 doUGlas ViNicYUs soUZa silVa E oUtros
20 2011/294093 2009/52630-8 aNtoNia HElENa da silVa saNta BriGida
21 2005/87852 2008/53439-9 roBErta KEli VarJao farias

22  - 2008/53950-8 lUciMar MacEdo rodriGUEs

23 2006/48457 2008/52877-1 lUiZa liNdalVa liMa costa

24 2006/309653 2009/50665-0 loUrENco dos saNtos VaZ

25 2002/13599 2009/52270-4 iraci tEiXEira da silVa  E oUtros
26 2003/226097 2008/51956-6 Maria dE loUrdEs caMPos da silVa
27 2002/220324 2009/52501-0 ValdEriZa GoMEs da costa E oUtros
28 2003/149477 2008/53606-6 Maria raiMUNda GraNado dE oliVEira
29 2006/255603 2008/53781-9 Maria dE NaZarE caNtUario dE assUNcao
30 2000/242304 2009/52241-0 Maria dE NaZarE soUZa
31 2002/008607 2009/52258-8 Maria dE BElEM MUNiZ sarMaNHo
32 2007/0049007 2009/50202-6 MarilENa Barroso silVa dE MoUra
33 - 2009/50530-8 Maria aGriPiNa da silVa GoMEs
34 2006/242275 2008/53053-6 Maria das Gracas sassiM fErrEira
35 2003/110560 2008/52190-0 MariNEZ fEitosa GENtil E oUtros
36 2003/022891 2008/52570-7 Maria MartiNs alENcar
37 2001/075779 2009/52167-6 Maria das Gracas NasciMENto lEal
38 2003/212846 2008/52232-3 Maria do aMParo alVEs lordEiro
39 2002/258643 2009/52547-3 Maria lUcilENE da silVa caNto
40 2003/267980 2008/51993-0 MaNoEl coElHo dE soUsa
41 2007/264699 2009/50883-8 Maria triNdadE GUsMao da rosa
42 2006/59936 2009/50949-9 saNdra Maria aZEVEdo dos saNtos
43 2003/23083 2009/50982-0 cEli dElGado costa
44 2006/152927 2010/52374-8 Maria das Gracas carValHo alMEida
45  - 2009/52232-9 Maria da saUdE aZEVEdo dE JEsUs E oUtros
46 2003/332657 2007/50192-9 Maria diracY dos saNtos soUZa
47 2002/152176 2008/52290-2 Maria dE loUrdEs Matos cHUcrE E oUtros
48 2004/361766 2008/53389-5 MaNoEl riBEiro
49 2002/5804 2008/52359-6 Maria NilZa liNs faVacHo
50 2005/155287 2008/52084-9 Maria lUiZa PiNHEiro aNdradE

Belém, 24 de agosto de 2021.
iltoN GiUssEPP stiVal MENdEs da rocHa loPEs da silVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGEPrEV.

Protocolo: 696415
citaÇÃo Por editaL
GdiL/diPre Nº 088/2021
Considerando que as comunicações de citação e notificação do Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do Pará, far-se-ão conforme o caso, por 
via postal mediante carta com aviso de recebimento e por edital, conforme 
dispõem os artigos 128, 130 c/c 131 do regulamento Geral do regime 
Próprio de Previdência social do Estado do Pará;


